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14 - MESA DE ABERTURA 

RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA 

Ministro do Superior Tribunal de Justiça 

Bom dia a todos. 

Oltero agradecer, particularmente, ao Presidente do Superior 

Tribunal de Justiça, meu Colega e amigo, Ministro Humberto Martins, 

pelo apoio que manifestou, desde o início, na realização deste seminário. 

Agradeço à Ministra Ellen Gracie pela sua disponibilidade de partici

par do evento e de vir presencialmente ao nosso seminário. Agradeço 

ao professor Márcio Souza Guimarães pelo intenso trabalho de organi

zação e a todos os participantes presenciais ou virtualmente presentes. 

O tema da arbitragem cole,tiva societária é hoje um dos mais de

safiadores para todos aqueles que se dedicam à arbitragem. A arbitra

gem no Brasil, como se sabe, é uma história de sucesso, e, em grande 

medida, isso se deve ao trabalho do STJ nos últimos vinte anos e par

ticularmente depois de receber, a partir de 2004, a competência de 

homologar sentenças estrangeiras. 

A Ministra Ellen Gracie me dizia há pouco que o Brasil, graças 

ao STJ, é um exemplo de aplicação escorreita da Convenção de Nova 

Iorque, e é isso que se ouve de todos os doutrinadores nacionais e es

trangeiros, que sempre demonstram que o STJ desenvolveu uma ju

risprudência conceitual e muito atenta à arbitragem, invariavelmente 

mantendo a higidez dos procedimentos arbitrais. 

A Fundação Getúlio Vargas/Rio de Janeiro aponta, num estu

do preliminar, que, em 99% dos casos que chegam ao STJ, a arbitra

gem é mantida graças exatamente a essa sólida jurisprudência que se 

tem desenvolvido, sobretudo na Seção de Direito Privado, na Corte 

Especial, em todas as decisões em que se homologam sentenças arbi

trais estrangeiras, e, mais recentemente, na Seção de Direito Público 

naquelas arbitragens públicas. 
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Pode-se dizer, então, que o Brasil já tem alguns microssistemas 

de arbitragem. Um deles, depois da reforma da Lei da Arbitragem 

sobretudo, é o da arbitragem no setor público, a plena arbitrabilidade 

de questões que envolvam também entes públicos; e, de alguns anos 

para cá, com a inclusão, na lei societária, do art. 136-A, o da arbitra

gem coletiva societária, que leva alguns doutrinadores a indagar se é 

apenas necessário que as câmaras arbitrais se adaptem, autorregulem

-se adequadamente, ditem novos regulamentos que levem em conta 

a complexidade do tema de incluir demandas coletivas, e, portanto, 

tem uma eficácia transubjetiva, intersubjetiva e que afeta coletivida

des imensas. Se é necessário apenas isso ou se é necessário fazer uma 

alteração legislativa que permita que haja um devido processo legal 

mínimo também neste campo. 

Seja como for, não há controvérsia quanto à aplicabilidade plena 

dos instrumentos hoje existentes na legislação para que arbitragens 

coletivas societárias possam ser implementadas com sucesso, garan

tindo, assim, uma maior eficácia na prestação jurisdicional, um maior 

acesso à Justiça de todos os interessados, daqueles terceiros, daqueles 

investidores, daqueles minoritários, que, de alguma maneira, se veem 

preteridos em alguma questão. 

Graças a essas múltiplas visões do tema, procuramos dividir o 

trabalho em três painéis, que abordarão as principais questões, os 

principais desafios que hoje existem, no entender dos organizadores, 

numa visão bastante ponderada, equilibrada, sem nenhum viés, com 

um caráter eminentemente acadêmico, que procura esclarecer, ao pú

blico em geral, aos juízes e ao STJ, obviamente, as questões mais re

levantes para esse debate. 

Neste momento, irá se manifestar nosso Presidente. 

Muito obrigado. 


